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LEI N° 1.922/2018. 
 

                                                       Denomina rua e dá outras providências.                                                               
 

                                         

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

     
 
Art. 1º - Fica denominada  JAKIELE FERREIRA DE MELO  a Rua que começa na 

frente dos imóveis de inscrição municipal  01.02.039.0005.001 até a lateral do 
imóvel de inscrição municipal 01.02.067.0116.0000.001,  ficando lado par e lado 

impar, a Rua Projetada que fica entre a parede do cemitério e as Quadras F e G do 
Loteamento Honório Lopes I. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
Monteiro, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional 


